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ATAN.C1

Aberturade procedimento concursal de recrutamento de 1 Assistente operacional para os

Centros de Educacéo e Desenvolvimento de Tipo 1 e AACF.

--- Aos vinte e cinco dias do més de agosto de dois mil e vinte e cinco, pelas 10 horas, o jari do
procedimento concursal em referéncia, designado por despacho do Sr. Vogal do Conselho
Diretivo, Dr. José Manuel Lucas, de 11-03-2025, para efeitos do disposto no n.° 2 do art. 9.°
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro (doravante Portaria 233/2022), reuniu-se via Teams,
com vista a fixagdo dos parametros de avaliacdo, a sua ponderacéo, a grelha classificativa e o

sistema de valoragéo final de cada método de selegéo, estando presentes:---

Presidente Maria Madalena Belo Ferreira de Barros

1.2 Vogal Efetiva Claudia Manuel da Graca de Oliveira Fernandes Soares,

1.° Vogal Suplente Tiago Luis Santos Albuquerque Rodrigues em substituicdo do 2.°
Vogal Efetivo, ausente por motivo devidamente justificado.

--- Tendo a reunido tido a seguinte ordem de trabalhos, e o Juri deliberado por unanimidade

como segue: ---

1. Caraterizacéo dos postos de trabalho a concurso

--- O trabalhador a recrutar, integrado na carreira de assistente operacional, de grau 1 de
complexidade funcional, para a qual se exige a titularidade de escolaridade obrigatéria, ainda
gue acrescida de formacao profissional adequada, devera desempenhar as suas fun¢cdes nos
Centros de Educacéao e Desenvolvimento (CED) da Casa Pia de Lisboa, I.P., de Tipo 1 e AACF,

na area do acolhimento residencial ou em lar residéncia conforme descrito:

CED Tipo 1:

e Assegurar a limpeza, higiene e arrumacdo da resposta de acolhimento, mantendo o
ambiente limpo e acolhedor

e Proceder a limpeza e tratamento das roupas e vestuario pertencentes a unidade e as
criangas e jovens

e Zelar pela conservagéo dos equipamentos e instalacfes da unidade
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e Colaborar com os educadores em todas as agdes que visem o bem-estar, a formagéo e
0 comportamento civico das criangas e jovens

e Incentivar e enquadrar as criangas e jovens na execucao das tarefas domésticas

AACE:

e Assegurar a limpeza, higiene e arrumacdo das instalacbes, mantendo o ambiente
acolhedor;

o Proceder a limpeza e tratamento das roupas e vestuario pertencentes ao lar residencial
e CAO das pessoas com deficiéncia e incapacidade;

e Zelar pela conservagéo dos equipamentos e instalagdes da unidade;

e Colaborar com as equipas em todas as acdes que visem o bem-estar, a formacéo e o
comportamento civico das pessoas com deficiéncia e incapacidade;

e Intervir e participar nas demais respostas desenvolvidas pelo CED, nomeadamente CAO
e CAARP;

e Incentivar e enquadrar as pessoas com deficiéncia e incapacidade na execugdo das

tarefas domésticas, de acordo com as capacidades individuais.

2. Métodos de selecédo

--- Atendendo ao carater urgente e célere do presente procedimento concursal, de acordo com

o art. 17.° Portaria 233/2022, os métodos de selecao aplicaveis sdo os seguintes:

e Prova de Conhecimentos (PC) ou Avaliagéo Curricular (AC), consoante a situagéo laboral
de cada candidato, devidamente comprovada; ---

e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC). ---

3. Provade Conhecimentos
--- As Provas de Conhecimentos sdo aplicaveis aos candidatos que: ---

a) Beneficiem do direito de candidatura militar; ---

b) Estejam a desempenhar a atividade a concurso, mas tenham optado por este método de
selecdo no formulério de candidatura; ---

c) Sendo titulares da categoria profissional de assistente operacional, estejam a

desempenhar atividade diversa da que esté a concurso. ---
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--- As provas de conhecimentos (PC) visam avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de
determinada funcdo, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizacdo da lingua

portuguesa. ---

--- Neste sentido, a PC assume a forma escrita, sendo de natureza tedrica e de realizacéo
individual, com a duracdo maxima de 60 minutos, e tolerancia de 15 minutos, com possibilidade
de consulta da legislagéo identificada para o concurso, que se elenca infra, sendo garantido o
anonimato do candidato para efeitos de correcdo. ---

--- N&o é permitida, porém, a utilizagdo de qualquer equipamento informatico de consulta, salvo

por impedimento funcional do candidato, prévia e devidamente atestado. ---

--- Na cotacdo da PC sera adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até
as centésimas, sendo composta por um conjunto questfes que incidirdo sobre as seguintes

tematicas, e respetiva legislagéo de apoio: ---
A. Orgéanicainternada CPL, IP
Legislacao:

e Organica da CPL, I.P., aprovada pelo Decreto — Lei n.° 77/2012, de 26 de mar¢o; ---
e Estatutos da CPL, I.P., aprovados pela Portaria n.° 24/2013, de 24 de janeiro; ---

B. Regime geral do trabalho em fun¢des publicas
Legislacgao:
e Principios éticos da administracao publica, disponiveis em: ---

https://www.dgaep.gov.pt/index.cfm?0BJID=9BB1D4D0-0607-4588-BCAD-
894DBC499AFF&MEN-= ;---

--- Dado o caracter confidencial da prova de conhecimentos, a mesma sera apenas

disponibilizada aos candidatos no momento da sua aplicag&o. ---
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4. Avaliagéo Curricular
--- A Avaliac&o Curricular (AC) é aplicavel aos candidatos que: ---

e Sejam titulares da categoria profissional de Assistente Operacional e estejam a
desempenhar a atividade a concurso. ---

--- A AC visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os
quais a habilitacdo académica ou nivel de qualificagéo, a formacao profissional, a experiéncia

profissional e a avaliagdo do desempenho. ---

a) A habilitacao académica (HA), devidamente certificada pelas entidades competentes,
sendo de considerar as seguintes habilitacdes: ---

Titularidade de escolaridade | 19 valores
obrigatoria, ainda que acrescida de
formacéo profissional adequada,;

Titularidade do 12.° ano de | 20 valores
escolaridade ou de habilitacdo

académica superior.

b) Naformacéo profissional (FP) consideram-se as areas de formagé&o e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio
da funcgéo, devidamente comprovada, relativas aos ultimos 5 (cinco) anos, contados da
data da publicagéo do concurso, de acordo com a tipologia e duragéo prevista no art. 10.°
do Decreto-Lei n.° 86-A/2016, de 29 de dezembro, que define o regime da formacgéo

profissional na Administracéo Publica:---

(i) Cursos de formacéao de curta, média e longa duracgéo; ---

(i) Seminarios, encontros, jornadas, palestras, conferéncias e outras acbes de
carater similar que nao pressuponham a sua conclusao com aproveitamento; ---

(iii) Estagios, oficinas de formacdo, comunidades de préatica, mentoria, tutoria
pedagdgica e outras modalidades centradas nas praticas profissionais e no apoio

a continuidade e transferéncia da aprendizagem. ---
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Quanto a duragdo, a formacdo profissional apresentada pelo candidato deve ser

devidamente comprovada, sendo que a mesma serd aferida segundo os seguintes

valores: ---
Sem formacéo; 0 Valores
Formacdao de curta duracao, até 30 horas; 10 Valores

Formacéao de média duracédo, superior a 30 horas e até | 16 Valores
60 horas;

Formacéo de longa duracéo, superior a 60 horas. 20 Valores

c) A experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execucdo de atividades
inerentes ao posto de trabalho a concurso, de acordo com a seguinte ponderagao: ---

Até 1 ano 12 Valores
Superior a 1 e até 3 anos 14 Valores
Superior a 3 e até 6 anos 16 Valores
Superior a 6 e até 10 anos 18 Valores
Superior a 10 anos 20 Valores

d) Aavaliacdo do desempenho (AD), relativa ao ultimo biénio em que o candidato cumpriu
ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a

ocupar, sera valorada da seguinte forma: ---

Desempenho excelente 20 Valores
Desempenho muito bom 16 Valores
Desempenho bom 14 Valores
Desempenho regular 12 Valores
Desempenho inadequado 0 Valores
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--- Para o caso dos candidatos que por razdes que nao lhe sejam imputéveis, ndo possuam

avaliacdo do desempenho relativa ao periodo a considerar, sera aplicada a seguinte formula: ---
AC= [HA+ (FPx2) +(EPx3)] / 6

--- Assim, a avaliacdo curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracdo até
as centésimas, sendo a classifica¢do obtida através da média aritmética simples ou ponderada
das classificagdes dos elementos a avaliar, obtida através da seguinte féormula: ---

AC=[HA+ (FPx2) + (EPx3) + AD] / 7
5. Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias (EAC)

--- A EAC seréa aplicada aos candidatos que obtiveram aprovagdo prévia, ou na Prova de

Conhecimentos ou na_Avaliacdo Curricular, consoante a respetiva situacao juridico- laboral,

de cada candidato, devidamente atestada. ---

--- A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC), visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas

essenciais para o exercicio da funcéo. ---

--- Sendo que este método deve permitir uma analise estruturada da experiéncia, qualificagbes
e motivagdes profissionais, através de descricbes comportamentais ocorridas em situacdes reais

e vivenciadas pelo candidato. ---

--- A aplicacdo deste método baseia-se num guido de entrevista composto por um conjunto de
questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido,
associado a uma grelha de avaliagdo individual que traduza a presenca ou a auséncia dos

comportamentos em andlise. ---
--- A EAC é avaliada numa escala de 0 a 20 valores. ---
6. Valoracéo final

--- De acordo com o art. 17.°, n.° 4 da Portaria 233/2022, a ponderacao, para a valoracgéo final,
das provas de conhecimentos ou da avaliacdo curricular ndo pode ser inferior a 30 % e a
entrevista de avaliacdo de competéncias ndo pode ser inferior a 25 %, uma vez que ha lugar a

aplicacdo de cada um destes métodos de selecdo, no presente procedimento concursal. ---
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--- Neste sentido, a valoracao final dos métodos supracitados sera a seguinte: ---

(i) Prova de conhecimentos ou Avaliacao curricular = 40%---
E, ---

(i) Entrevista de avaliacdo de competéncias = 60%---

7. Outros aspetos complementares

--- E excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorag&o inferior a 9,5 valores
num dos métodos, ndo lhe sendo aplicado o método seguinte, bem como os que né&o
comparegam a realizagdo do método para o qual foi devidamente convocado, ou tenham

desistido no decurso da realizacdo dos mesmos. ---

--- Em situagbes de igualdade de valoracdo, serdo observados os critérios de ordenacao
preferencial previstos no art. 24.° da Portaria 233/2022. ---

--- As notifica¢cdes do juri sdo efetuadas por correio eletronico para o endereco indicado pelo

candidato com recibo de entrega da notificagao. ---

--- Em tudo o que nao estiver previsto aplica-se subsidiariamente a Portaria 233/2022, sendo que

o procedimento concursal € publicitado, pela entidade responséavel pela sua realizagéo. ---

*k%k

---Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata, a qual

depois de lida e achada conforme, vai ser assinada e rubricada por todos os membros do Juri

presentes. ---

Presidente, 1.2 Vogal Efetiva, 1.°Vogal Suplente,
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